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LOJAS COLOMBO S.A. COM RCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
CNPJ n.0 89.848.543/0001-77

NIRE 433 000 14541
COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDIN RIA

I. LOCAL E DATA: sede social, na Rua José Achilles Colombo, n.0 50, Bairro São
Roque, em Farroupilha - RS, dia 30 de abril de 2024, às 11hOOmin.

2. PRESENÇA: Presentes acionistas representando mais de 98,00% do capital
social votante.

3. CONVOCAÇÃO: Os editais de convocaçãoforam publicados no jornal O
Farroupilha em 05 de abril de 2024, fls. 04, em 12 de abril de 2024, fls.12, e em 19

disponibilizado eletronicamente no endereçode abril de 2024,
htps://www.ofarroupilha.com.br/publicidade-legalnas mesmas datas.

4. PUBLICAÇÕES LEGAIS: O Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial
e as Demonstrações Financeiras e suas Notas Explicativas e o Parecer dos
Auditores Independentes relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2023
foram publicados no Jornal "O Farroupilha" em 28 de março de 2024, fls. 12 e 13

eletronicamente endereçodisponibilizados no
htps://www.ofarroupilha.com.br/publicidade-legalnas mesmas datas.

5. COMPOSIÇÃO DA MESA: Karin Suzy Colombo Tedesco como Presidente e
Carla Colombo como Secretária.

6. ORDEM DO DIA: I - EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA:
6.1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o respectivo
Relatório, Demonstrações Financeiras e demais documentos relativos ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2023; 6.2. Deliberar sobre a destinação
do resultado do exercício; 6.3. Eleger os membros do Conselho de Administração;

— EM REGIME DE6.4. Fixar a remuneraçãodos administradores. II
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 6.5. Deliberar sobre aumento do
capital social em R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de reais),
mediante a capitalização de equivalente valor oriundo da reserva de lucros, sem
emissão de novas ações, com consequente alteração do estatuto social, conforme
proposta da administração; 6.6. Consolidação do estatuto social.

7. DELIBERAÇÕES UNÂNIMES: I - EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA: 7.1. Aprovar a lavratura desta ata na forma de sumário, consoante
autoriza o S 10 do artigo 130 da Lei no 6.404, de 1976. 7.2. Aprovar, com
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residente e domiciliado na Rua Julio de Castilhos, 1620 — apto. 301 — Bairro

Vicentina, em Farroupilha (RS), CEP 95172-009, portador da Cédula de
Identidade no 7066174074, expedida pela SSP/RS, e inscrito no CPF sob no
776.759.160-34. 7.6. Aprovar a remuneraçãoanual global dos administradores
em até R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), cabendo ao Conselho de
Administração, em reunião própria, realizar sua individualização entre os
administradores titulares.

II - EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 7.7. Aprovar o
aumento do capital social em R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões de
reais), passando de R$ 190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais) para
R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), mediante a
capitalização do respectivo valor de R$ 160.000.000,00 (cento e sessenta milhões
de reais) oriundos da reserva de lucros, sem emissão de novas ações, conforme
proposta da administração apresentada à Assembleia, passando o "caput" do
artigo 50 estatuto social a ter a seguinte redação: Artigo 50 - O Capital Social é de
R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), representado por
4.061.348 (quatro milhões, sessenta e um mil, trezentas e quarenta e oito) de
ações, sendo 3.519.986 (três milhões, quinhentos e dezenove mil, novecentas e
oitenta e seis) ordinárias e 541.361 (quinhentas e quarenta e uma mil, trezentas e
sessenta e uma) preferenciais, todas sem valor nominal. 7.8. Aprovar a
consolidação do estatuto social, conforme texto anexo desta ata.

8. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: os Conselheiros ora eleitos

declararam que não estão impedidos de exercer cargos de administração, por lei
especial, ou em razão de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

9. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada, aprovada e
assinada a presente ata, sendo a proposta da administração apresentada à
Assembleia devidamente numerada como documento no OI e arquivada na
Companhia. p. A.R. Colombo Administração e Participações SIA, Karin Suzy
Colombo Tedesco — Presidente. Carlos Alberto Colombo, Carla Colombo e Karin
Suzy Colombo Tedesco.

Declaramos que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio da
Companhia. Farroupilha, 30 de abril de 2024.

Karin Suzy Colombo Tedesco
Presidente
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ESTATUTO SOCIAL
CAPÍTULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 10 - LOJAS COLOMBO S.A. COMÉRCIO DE UTILIDADES
DOMÉSTICAS é uma sociedade anônima que se regerá por este estatuto e pelas
disposições legais aplicáveis.

Artigo 20 - A sociedade tem sua sede e foro em Farroupilha, Estado do
Rio Grande do Sul, podendo por deliberação da Diretoria abrir e fechar filiais,
agências, depósitos e escritórios, no país e no exterior.

Artigo 30 - A sociedade tem por escopo social o comércio, exportação e
importação de produtos eletrodomésticos, produtos eletrônicos, informática,
telefonia e comunicação, móveis, colchoaria, pneus, câmeras de ar e peças
automotivas, motocicletas e motonetas, suas peças e acessórios, de alimentos
para animais, de animais vivos, seus artigos de vestuário e acessórios, de
medicamentos veterinários, e os serviços veterinários, incluindo a vacinação, a
higiene e o embelezamento de animais domésticos, agenciamento, além de
prestação de serviços em atividades acessórias e integradas às vendas do seu
comércio, bem como a prestação de serviços de correspondente de instituições
financeiras, serviços de cobranças e informações cadastrais, serviços de
informática e o desenvolvimento, licenciamento ou cessão de uso de programas
de computador.

Parágrafo único — A Companhia poderá participar de outras sociedades,
inclusive constituir subsidiárias integrais, no país e no exterior.

Artigo 40 - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II - DO CAPITAL E AÇÕES
Artigo 50 - O Capital Social é de R$ 350.000.000,00 (trezentos e

cinquenta milhões de reais), representado por 4.061.348 (quatro milhões,
sessenta e um mil, trezentas e quarenta e oito) de ações, sendo 3.519.986 (três
milhões, quinhentos e dezenove mil, novecentas e oitenta e seis) ordinárias e
541.361 (quinhentas e quarenta e uma mil, trezentas e sessenta e uma)
preferenciais, todas sem valor nominal.
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Parágrafo 40 — Para a instalação e funcionamento do Conselho de
Administração será necessária a presença da maioria de seus membros, sendo as
deliberações tomadas por maioria dos votos dos conselheiros presentes. Das
reuniões será lavrada ata pelo conselheiro indicado pelo Presidente.

Artigo 13 - Compete ao Conselho de Administração:

a) exercer a orientação geral e o controle dos negócios da companhia, fixando
suas diretrizes;

b) eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, tanto
individuais como da Diretoria, observando o que a respeito dispuser este Estatuto
Social e a legislação aplicável;

c) fiscalizar a gestão da Diretoria, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis
da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de
celebração e quaisquer outros atos;

d) convocar assembleia geral ordinária e extraordinária quando julgar conveniente
e quando se fizer necessário para atendimento às disposições legais e
estatutárias aplicáveis;

e) manifestar-se sobre o relatório anual da administração e as demonstrações
contábeis da sociedade, encaminhando-as à aprovação da Assembleia;

f) escolher e destituir os auditores independentes;

g) aprovar o plano de negócios e o orçamento da companhia, anual e plurianual;

h) examinar mensalmente os balancetes da sociedade;

i) examinar e aprovar propostas, planos, projetos e estudos apresentados pela
Diretoria;

j) formar, a seu critério e preferencialmente com pessoal vinculado à Companhia,
comitês técnicos específicos para assessoria do próprio Conselho;

l) declarar dividendo à conta de lucros acumulados ou de reservas existentes no
último balanço anual ou períodos menores;

m) deliberar sobre o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio,
calculados sobre o patrimônio líquido, na forma e condições referidas no
Parágrafo 20 do Artigo 26 deste Estatuto Social;

n) disciplinar, a seu exclusivo critério e mediante proposta da Diretoria, sistemas
de participação a empregados nos lucros elou resultados da companhia, conforme
previsto no Parágrafo 30 do Artigo 26 deste Estatuto Social;
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b) constituição de procuradores, devendo estar especificado nos instrumentos os
atos ou operações que poderão praticar e a duração do mandato que sendo para
representação em juízo, poderá ser por prazo indeterminado;

c) alienar ou onerar, permutar, ceder, hipotecar, penhorar, empenhar, dar em
alienação fiduciária, ou por qualquer outra forma gravar bens móveis ou imóveis,
mercadorias, títulos mobiliários ou de crédito, bem como a prestação de garantias
a obrigações de terceiros;

d) contrair dívidas em nome da sociedade por financiamento ou empréstimos
bancários com ou sem garantias reais.

É vedada aos Diretores a prestação de garantias eParágrafo 20
obrigações a terceiros, em operações estranhas aos interesses sociais. Não se
inclui na vedação prevista neste parágrafo a prestação de garantias e obrigações
em favor de empresas controladas, coligadas, ou ainda de controle comum, da
Companhia.

Artigo 16 - A investidura dos conselheiros e diretores dar-se-á mediante a
assinatura do termo lavrado no livro próprio, não sendo exigidas garantias para o
exercício de tais cargos.

Artigo 17 — Os administradores perceberão a remuneraçãoque lhes for

atribuída pela Assembleia Geral. Caso a Assembleia Geral fixe a remuneração
dos administradores de forma global, a cada um corresponderá o montante que
lhe for atribuído pelo Conselho de Administração.

Artigo 18 — A Companhia assegurará aos membros do Conselho de
Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria e aos membros de quaisquer
órgãos com funções técnicas destinadas a aconselhar os administradores, quando
legalmente possível, a defesa em processos judiciais e administrativos, propostos
por terceiros, contra as pessoas desses administradores, durante ou após os
respectivos mandatos, por atos de gestão praticados no exercício de suas
funções, podendo manter contrato de seguro para a cobertura de despesas
processuais, honorários advocatícios e indenizações decorrentes dos referidos
processos.

Parágrafo 10 - A garantia prevista no caput deste artigo estende-se aos
empregados que legalmente atuarem por delegação dos administradores da
Companhia.

Parágrafo 20 - Se o membro do Conselho de Administração, do Conselho
Fiscal, da Diretoria ou membros de quaisquer órgãos de funções técnicas
destinados a aconselhar os administradores ou o empregado for condenado, com
decisão transitada em julgado, deverá ressarcira Companhia de todos os custos,
despesas e prejuízos a ela causados, quando não cobertos por seguro.
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Parágrafo 30 - Mediante proposta da Diretoria, o Conselho de
Administração poderá, a seu exclusivo critério, implementar sistemas de
participação a empregados da companhia nos lucros elou resultados, de natureza
não salarial e sem habitualidade, segundo regras que o próprio Conselho de
Administração vier a estabelecer.

Parágrafo 40 - Os administradores da Companhia, por proposta do
Conselho de Administração, poderão perceber uma participação nos lucros da
sociedade de até 10% (dez por cento) do lucro líquido do exercício ajustado pelas
deduções e compensações legais, desde que o seu total não ultrapasse a

remuneraçãoanual dos administradores.

Parágrafo 50 - Os administradores somente farão jus à participação nos
lucros do exercício social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o
dividendo obrigatório de que trata o artigo 27 deste estatuto.

Artigo 27 - Após as deduções legais e estatutárias previstas, será a seguinte
a destinação do lucro líquido apurado:

a) 5% (cinco por cento) para a constituição do fundo de reserva legal,
observado o disposto no artigo 193 da Lei no6.404/76;

b) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, do remanescente, para o
pagamento de dividendo obrigatório a todas as açõesda Companhia,
observado o dividendo mínimo às ações preferenciais, conforme o
disposto no artigo 10 deste estatuto;

c) o saldo remanescente do lucro líquido, por proposta da administração,
após a formação de reservas permitidas em lei que eventualmente
venham a ser constituídas, será destinado à formação das seguintes
reservas estatutárias:

l. Reserva para compra das próprias ações, a ser utilizada para
aquisição de ações de emissão da companhia, para
cancelamento, permanência em tesouraria elou respectiva
alienação, a ser formada por 15% do saldo remanescente do lucro
líquido de cada exercício, não podendo exceder a 10% do capital

social;

II. Reserva para futuro aumento de capital, a ser formada pelo saldo
remanescente do lucro líquido de cada exercício, não podendo
exceder a 60% do capital social;

d) atingidos os limites das reservas de que trata a alínea anterior, o
respectivo saldo será destinado à capitalização.
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89848543000177 e protocolo 241877598 - 05/06/2024. Autenticação: 32731A7194706C4897168A26CC02CAD08580BO. José Tadeu JacobY -

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 24/187.759-8 e 0 código de

segurança neuK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/06/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF
054.744.500-87

Nome

JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. segunda-feira, 24 de junho de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o no 10429608 em 24/06/2024 da Empresa LOJAS COLOMBO SIA - COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS, CNPJ
89848543000177e protocolo 241877598 - 05/06/2024. Autenticação: 32731A7194706C4897168A26CC02CAD08580BO. José Tadeu Jacoby -

Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 24/187.759-8 e 0 código de
segurança neuK Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/06/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
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ESTADO DO RIO CRANDEI» SUL

Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul
Rua Benjamin Corstant 686 - 96.570-000 CNPJ 88.142.302/0001-45 Fone 55 3281 2463

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CERTIDÃO NO

CADASTRO. . . : 89848543015603
CONTRIBUINTE. : LOJAS COLOMBO S/A
CPF/CNPJ.....:89.848.543/0156-03
ENDEREÇO. .... :RUA XV DE NOVEMBRO , 255

. : Caçapava do Sul OF: RSCIDADE .

5866/2024

atendendo solicitação de parte interessada que, o CONTRIBUINTECERTIFICAMOS,
acima identificado, NADA deve à Fazenda Pública Municipal, com relação a Pessoa
Física/ Jurídica acima descrita.

A presente Certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados
pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista nos
Incisos de I a IX do Artigo 149 da Lei Federal NO 5172, de 25 de outrubro de 1966 —

Código tributário Nacional .

E para constar lavrou—se a presente certidão, que vai devidamente assinada por quem
de direito o faz.

A validade desta Certidão é de 90 (noventa) dias, a contar da data deOBS.:
emissão, conforme Art. 241, parágrafo 10 da Lei 31/74 (Código Tributário Municipal) .

Caçapava do Sul, 22 de Outubro de 2024.

A presente certidão foi emitida em meio eletrônico. Para conferência de autenticidade
acesse o site www . cacapava.rs .gov.br, utilizando—se da opção Portal do Cidadão.

720526972720526
Código de autenticidade:



Nome:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

LOJAS COLOMBO SIA COM DE UTILIDADES DOMESTICAS
CNPJ base: 89.848.543/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos primeiros dígitos. Todos
cs estabelecimentos da empresa foram ayaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 26 dias do mês de AGOSTO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da

Fazenda dc Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO
CTN

Descrição dos Débitos/Pendências

POSSUI 36 DEBITO(S):
9 Adm Parceiado - 27 Adm Garantido

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP no45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

—sébitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Gran e do Sul não impedem
2missáo de "Certidão Negativa", porém, caso nãc sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado

pelo cartório, podendo ser a causa; de restrições em entidades de protoção ao crédito. N s casos, regularize as
taxes diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacion (DASN) e no Programa
Gerado,- do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuint s optantes pelo Simples
Nacional;
t) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei no 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventario, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão éválida até 24/10/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na INiDRP no45/98, Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https://www.sefaz.rs.gov.br/SATiCertidaoSitFiscalConsulta.asp

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Ce:tidão no:30188327
Autenticação: 40498756



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeraI da Fazenda Nacional

CERT\DÀO POSITIVA COM EFEITOS DE tJEGATlVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS
CNPJ: 89.848.543/0001-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqu r dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

I. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Br sil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos dc art. 151 da Lei no5.172, de 25 de ou bro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que etermina sua
desconsideração para fins de certifice#o da regularidade fiscal, ou ainda não v ncidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-GeraI da Fazenda Nacional (PGFN) clébitcsinscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execuçãofiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsidera o para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socias previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. II da Lei no8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade a Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwv.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no1.751, e 2,'10/2014.

Emitida às 13:33:59 do dia M 6/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 12/01/2025.
Código de controle da certidão: 7EBD.C8C6.36B9.27CB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



22/10/24, 10:44

CAIXA

Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

89.848.543/0156-03

LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS

R 15 DE NOVEMBRO 190 SALA / CENTRO / CACAPAVA DO SUL/ RS /

96570-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições elou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/10/2024 a 19/11/2024

Certificação Número: 2024102105030573250631

Informação obtida em 22/10/2024 10:44:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consuIta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 89.848.543/0156-03

o: 73006573/2024Certidão n

Expedição: 22/10/2024, às
Validade: 20/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS
inscrito (a) no CNPJ sob o no 89.848.543/0156-03,(MATRIZ E FILIAIS)

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642 —A e 883—A da Consolidação

12.440/2011 edas Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. t s t. jus .br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aosacordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em le i; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva .

Dúvidas e sugestões :



Poder Judiciário da UniãoTJDfT TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVADE DISTRIBUIÇÃO(AÇóES DE FALÊNCIAS E RECUPE JUDICIAIS)
1a e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de açõesdefalências e recuperações judiciaisdisponíveis até 23/09/2024, NADA CONSTA contr o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

LOJAS COLOMBO SA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS
89.848.543/0001-77

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificaçãosão de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a ti laridade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juíko ou órgão julgador.
ci Afertidãoserá negativa quando não for possível a mdividualização dos processos por carência de dados do Poder

irio. (artigo 80, S 20 da Resolução 121/CNJ).
certidão cível contempla açõescíveis, execuçõesfiscais, execuçõese insolvências civis, falências, recuperações

judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão crimine! compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuçõespenais. Demais inform ões sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdftjus.br,no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Cons a, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença nãotransitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o númerodo sel digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/09/2024
selo digital de segurança: 2024.CTD.9DG6.R9SE.ZGKL.U5N5.A4YF
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS

Péoina 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipot - Lote 1: Bloco A, Ala B - Térreo.

Ercsília - DF
Horário de Atendimento:7h às 1 '7h, de segunda a sexta-feira,excetoferiados.

23/09/2024 16:13:53


